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JUSTIÇA ELEITORAL 
' TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 031/2004 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 

no uso das atribuições conferidas pelo artigo 16, inciso 

XXXVII, do Regimento Interno do Tribunal, 

Resolve: 

Retificar a Portaria nº 013/2004, que tem por objeto a 

designação de Comissão responsável pela instauração de Tomada de 

Contas Especial, para apurar os fatos relacionados com o desaparecimento 

dos bens do acervo patrimonial do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 

identificar os responsáveis e quantificar o dano respectivo, para substituir 

ALINE JESUS DE OLIVEIRA pela servidora ALINE FONTINELE 

CORREIA VIANA. Ficando mantido os demais integrantes da referida 

Comissão. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 

de Goiás, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2004. 
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Desembargador PAULO MARI TELES ANT 
Presidente 2 
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